
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.931, DE 2 DE AGOSTO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 

incorporações imobiliárias, Letra de Crédito 

Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, 

Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto-Lei 

nº 911, de 1º de outubro de 1969, as Leis nº 4.591, 

de 16 de dezembro de 1964, nº 4.728, de 14 de 

julho de 1965, e nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Para cada incorporação submetida ao regime especial de tributação, a 

incorporadora ficará sujeita ao pagamento equivalente a 6% (seis por cento) da receita mensal 

recebida, o qual corresponderá ao pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e 

contribuições: ("Caput" do artigo  com redação dada pela Lei nº 12.024, de 27/8/2009) 

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;  

II - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP;  

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e  

IV - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS.  

§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se receita mensal a totalidade das 

receitas auferidas pela incorporadora na venda das unidades imobiliárias que compõem a 

incorporação, bem como as receitas financeiras e variações monetárias decorrentes desta 

operação.  

§ 2º O pagamento dos tributos e contribuições na forma do disposto no caput deste 

artigo será considerado definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à 

compensação com o que for apurado pela incorporadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 3º As receitas, custos e despesas próprios da incorporação sujeita a tributação na 

forma deste artigo não deverão ser computados na apuração das bases de cálculo dos tributos e 

contribuições de que trata o caput deste artigo devidos pela incorporadora em virtude de suas 

outras atividades empresariais, inclusive incorporações não afetadas. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 4º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, os custos e despesas indiretos pagos 

pela incorporadora no mês serão apropriados a cada incorporação na mesma proporção 

representada pelos custos diretos próprios da incorporação, em relação ao custo direto total da 

incorporadora, assim entendido como a soma de todos os custos diretos de todas as incorporações 

e o de outras atividades exercidas pela incorporadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005) 
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§ 5º A opção pelo regime especial de tributação obriga o contribuinte a fazer o 

recolhimento dos tributos, na forma do caput deste artigo, a partir do mês da opção. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

 § 6º Até 31 de dezembro de 2014, para os projetos de incorporação de imóveis 

residenciais de interesse social, cuja construção tenha sido iniciada ou contratada a partir de 31 de 

março de 2009, o percentual correspondente ao pagamento unificado dos tributos de que trata o 

caput será equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal recebida. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 460, de 30/1/2009,  convertida na Lei nº 12.024, de 27/8/2009, com 

redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 7
o
  Para efeito do disposto no § 6

o
, consideram-se projetos de incorporação de 

imóveis de interesse social os destinados à construção de unidades residenciais de valor 

comercial de até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa, 

Minha Vida (PMCMV), de que trata a Lei n
o
 11.977, de 7 de julho de 2009. (Redação dada pela 

Lei nº 12.350, de 2010) 

§ 8º As condições para utilização do benefício de que trata o § 6º serão definidas em 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 460, de 30/1/2009, convertida na 

Lei nº 12.024, de 27/8/2009) 

 

Art. 5º O pagamento unificado de impostos e contribuições efetuado na forma do art. 

4º deverá ser feito até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente àquele em que houver sido 

auferida a receita. ("Caput" do artigo  com redação dada pela Lei nº 12.024, de 27/8/2009) 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a incorporadora deverá utilizar, no 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, o número específico de inscrição da 

incorporação no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ e código de arrecadação 

próprio.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
 

  

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 

Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas; 

altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 

1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 1964, 

6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.036, de 11 

de maio de 1990, e 10.257, de 10 de julho de 

2001, e a Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

 

Seção I 

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV 

 

Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade criar 

mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou 

requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para famílias com 

renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) e compreende os 

seguintes subprogramas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; e (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (Parágrafo único acrescido 

pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que 

contribuem para o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e abrange todas as 

espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas a família 

unipessoal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada 

pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II imóvel novo: unidade habitacional com até 180 (cento e oitenta) dias de "habite-

se", ou documento equivalente, expedido pelo órgão público municipal competente ou, nos casos 

de prazo superior, que não tenha sido habitada ou alienada; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
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III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder Executivo federal 

destinado a prover recursos às instituições e agentes financeiros do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH para viabilizar as operações previstas no inciso III do art. 2º; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011)  

IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada com a 

execução de obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para fins habitacionais, admitida 

ainda a execução de obras e serviços necessários à modificação de uso; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011)  

V - agricultor familiar: aquele definido no caput, nos seus incisos e no § 2º do art. 3º 

da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 

1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

VI - trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade rural, presta serviços de 

natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, 

de 16/6/2011) 

 

Art. 2º Para a implementação do PMCMV, a União, observada a disponibilidade 

orçamentária e financeira: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da 

contratação de financiamento habitacional; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 

1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - transferirá recursos ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e ao Fundo de 

Desenvolvimento Social - FDS de que tratam, respectivamente, a Lei nº 10.188, de 12 de 

fevereiro de 2001, e a Lei nº 8.677, de 13 de julho de 1993; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

III - realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção econômica ao 

beneficiário pessoa física de operações em Municípios com população de até 50.000 (cinquenta 

mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação 

dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

IV - concederá subvenção econômica por meio do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de 

juros e outros encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha 

especial para infraestrutura em projetos de habitação popular. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

V - concederá subvenção econômica através do Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de juros e outros 

encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha especial para 

infraestrutura em projetos de habitação popular. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º A aplicação das condições previstas no inciso III do caput dar-se-á sem prejuízo 

da possibilidade de atendimento aos Municípios com população entre 20.000 (vinte mil) e 50.000 

(cinquenta mil) habitantes por outras formas admissíveis no âmbito do PMCMV, nos termos do 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º O regulamento previsto no § 1º deverá prever, entre outras condições, 

atendimento aos Municípios com população urbana igual ou superior a 70% (setenta por cento) 
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de sua população total e taxa de crescimento populacional, entre os anos 2000 e 2010, superior à 

taxa verificada no respectivo Estado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

............................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
 

 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS 

incidentes na importação e na comercialização do 

mercado interno de fertilizantes e defensivos 

agropecuários e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e 

da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na importação 

e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vide Decreto nº 5.630, de 22/12/2005) 

I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso 

veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada 

pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas;  

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas matérias-

primas;  

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o 

disposto na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados em 

sua produção;  

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI;  

V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 1006.20, 

1006.30 e 1106.20 da TIPI;  

VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio, 

classificados no código 3002.90.99 da TIPI;  

VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e  

VIII - (VETADO) 

IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, 

classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, leite 

em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos lácteos e 

fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao consumo 

humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo humano; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.488, 

de 15/6/2007) 

XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, queijo 

provolone, queijo parmesão e queijo fresco não maturado; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, 

de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos destinados 

ao consumo humano. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 
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XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.787, de 25/9/2008) 

XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum 

classificados, respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XVII - (VETADO na Lei nº 12.096, de 24/11/2009)  

§ 1
o
  No caso dos incisos XIV a XVI, o disposto no caput deste artigo aplica-se até 31 

de dezembro de 2011. (Redação dada pela Lei nº 12.096, de 2009) 

§ 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, 

de 25/9/2008)  

  

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

............................................................................................................................................... 

 

Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de 

origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse 

capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 

0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 

0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 

1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana 

ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada 

período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II 

do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.  ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de:  

I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, 

armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal, classificados nos códigos 

09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01, todos da NCM; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, 

resfriamento e venda a granel de leite in natura; e  

III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção 

agropecuária. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo só se 

aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física ou 

jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º das Leis nºs 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  

§ 3º O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1º deste artigo será 

determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de alíquota 

correspondente a:  
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I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os produtos de origem animal 

classificados nos Capítulos 2 a 4, 16, e nos códigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as misturas ou 

preparações de gorduras ou de óleos animais dos códigos 15.17 e 15.18; e  

II - 50% (cinqüenta por cento) daquela prevista no art. 2° das Leis n°s 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para a soja e seus derivados 

classificados nos Capítulos 12, 15 e 23, todos da TIPI; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 

III - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2° das Leis n°s 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os demais produtos. 

(Primitivo inciso II renumerado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 4º É vedado às pessoas jurídicas de que tratam os incisos I a III do § 1º deste artigo 

o aproveitamento:  

I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo;  

II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas 

jurídicas de que trata o caput deste artigo.  

§ 5º Relativamente ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo, o 

valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de bem, pela 

Secretaria da Receita Federal.  

§ 6
o
 Para os efeitos do caput deste artigo, considera-se produção, em relação aos 

produtos classificados no código 09.01 da NCM, o exercício cumulativo das atividades de 

padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para definição de aroma e sabor (blend) 

ou separar por densidade dos grãos, com redução dos tipos determinados pela classificação 

oficial. (Incluído  pela Lei nº 11.051, de 2004)  

 § 7
o
 O disposto no § 6

o
 deste artigo aplica-se também às cooperativas que exerçam as 

atividades nele previstas. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)  

 

Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no 

caso de venda: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

I - de produtos de que trata o inciso I do § 1º do art. 8º desta Lei, quando efetuada por 

pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso II do 

§ 1º do art. 8º desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 8º 

desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 1º do 

mencionado artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 1º O disposto neste artigo:  

I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada com 

base no lucro real; e  

II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os §§ 6º e 

7º do art. 8º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 2º A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, 

de 29/12/2004) 

............................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 

1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho 

de 2002,  

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI.  

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do 

MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, com alterações 

posteriores.  

 

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV 

Produtos das Indústrias Alimentares; 

Bebidas, Líquidos Alcoólicos e Vinagres; 

Tabaco e seus Sucedâneos Manufaturados 

Nota. 

 

1.- Na presente Seção, o termo "pellets" designa os produtos apresentados sob a forma cilíndrica, 

esférica, etc., aglomerados, quer por simples pressão, quer por adição de um aglutinante em 

proporção não superior a 3% em peso 

............................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 19 

PREPARAÇÕES À BASE DE CEREAIS, FARINHAS, AMIDOS, 

FÉCULAS OU LEITE; PRODUTOS DE PASTELARIA 

Notas. 

 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

 

a) com exclusão dos produtos recheados da posição 19.02, as preparações alimentícias contendo 

mais de 20%, em peso, de enchidos, carne, miudezas, sangue, peixe ou crustáceos, moluscos e 

outros invertebrados aquáticos ou de uma combinação destes produtos (Capítulo 16); 

b) os produtos à base de farinhas, amidos ou féculas (biscoitos, etc.), especialmente preparados 

para alimentação de animais (posição 23.09); 
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c) os medicamentos e outros produtos do Capítulo 30. 

 

2.- Para os fins da posição 19.01, entendem-se por: 

 

a) grumos, os grumos de cereais do Capítulo 11; 

b) farinhas e sêmolas: 

 

1) as farinhas e sêmolas de cereais do Capítulo 11; 

2) as farinhas, sêmolas e pós, de origem vegetal, de qualquer Capítulo, exceto as farinhas, 

sêmolas e pós, de produtos hortícolas secos (posição 07.12), de batata (posição 11.05) ou de 

legumes de vagem secos (posição 11.06). 

 

3.- A posição 19.04 não abrange as preparações contendo mais de 6%, em peso, de cacau, 

calculado sobre uma base totalmente desengordurada, nem as revestidas de chocolate ou de 

outras preparações alimentícias contendo cacau, da posição 18.06 (posição 18.06). 

 

4.- Na acepção da posição 19.04, a expressão preparados de outro modo significa que os cereais 

sofreram tratamento ou preparo mais adiantados do que os previstos nas posições ou nas Notas 

dos Capítulos 10 e 11. 

 

 

NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUO

TA (%) 

19.01 Extratos de malte; preparações alimentícias de farinhas, grumos, 

sêmolas, amidos, féculas ou de extratos de malte, não contendo 

cacau ou contendo menos de 40%, em peso, de cacau, calculado 

sobre uma base totalmente desengordurada, não especificadas 

nem compreendidas em outras posições; preparações alimentícias 

de produtos das posições 04.01 a 04.04, não contendo cacau ou 

contendo menos de 5%, em peso, de cacau, calculado sobre uma 

base totalmente desengordurada, não especificadas nem 

compreendidas em outras posições. 

 

1901.10 -Preparações para alimentação de crianças, acondicionadas para a 

venda a retalho 

 

1901.10.10 Leite modificado 0 

1901.10.20 Farinha láctea 0 

1901.10.30 À base de farinha, grumos, sêmola ou amido 0 

1901.10.90 Outras 0 

1901.20.00 -Misturas e pastas para a preparação de produtos de padaria, pastelaria 

e da indústria de bolachas e biscoitos, da posição 19.05 

0 

 Ex 01 – Pré-misturas próprias para fabricação de pão do tipo comum 0 

1901.90 -Outros  

1901.90.10 Extrato de malte 0 

1901.90.20 Doce de leite 0 

1901.90.90 Outros 0 
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19.02 Massas alimentícias, mesmo cozidas ou recheadas (de carne ou de 

outras substâncias) ou preparadas de outro modo, tais como 

espaguete, macarrão, aletria, lasanha, nhoque, ravioli e canelone; 

cuscuz, mesmo preparado. 

 

1902.1 -Massas alimentícias não cozidas, nem recheadas, nem preparadas de 

outro modo: 

 

1902.11.00 --Contendo ovos 0 

1902.19.00 --Outras 0 

1902.20.00 -Massas alimentícias recheadas (mesmo cozidas ou preparadas de 

outro modo) 

0 

1902.30.00 -Outras massas alimentícias 0 

1902.40.00 -Cuscuz 0 

   

1903.00.00 Tapioca e seus sucedâneos preparados a partir de féculas, em 

flocos, grumos, grãos, pérolas ou formas semelhantes. 

0 

   

19.04 Produtos à base de cereais, obtidos por expansão ou por 

torrefação (por exemplo, flocos de milho (“corn flakes”)); cereais 

(exceto milho) em grãos ou sob a forma de flocos ou de outros 

grãos trabalhados (com exceção da farinha, do grumo e da 

sêmola), pré-cozidos ou preparados de outro modo, não 

especificados nem compreendidos em outras posições. 

 

1904.10.00 -Produtos à base de cereais, obtidos por expansão ou por torrefação 0 

1904.20.00 -Preparações alimentícias obtidas a partir de flocos de cereais não 

torrados ou de misturas de flocos de cereais não torrados com flocos 

de cereais torrados ou expandidos 

0 

1904.30.00 -Trigo burgol (“bulgur”) 0 

1904.90.00 -Outros 0 

   

19.05 Produtos de padaria, pastelaria ou da indústria de bolachas e 

biscoitos, mesmo adicionados de cacau; hóstias, cápsulas vazias 

para medicamentos, obreias, pastas secas de farinha, amido ou 

fécula, em folhas, e produtos semelhantes. 

 

1905.10.00 -Pão denominado "knäckebrot" 0 

1905.20 -Pão de especiarias  

1905.20.10 Panetone 0 

1905.20.90 Outros 0 

1905.3 -Bolachas e biscoitos, doces (adicionados de edulcorante); "waffles" e 

"wafers": 

 

1905.31.00 --Bolachas e biscoitos, doces (adicionados de edulcorante) 0 

1905.32.00 --"Waffles" e "wafers" 0 

1905.40.00 -Torradas, pão torrado e produtos semelhantes torrados 0 

1905.90 -Outros  

1905.90.10 Pão de forma 0 

1905.90.20 Bolachas 0 

1905.90.90 Outros 0 
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 Ex 01 –Pão do tipo comum 0 

 

CAPÍTULO 20 

PREPARAÇÕES DE PRODUTOS HORTÍCOLAS, DE FRUTAS OU  

DE OUTRAS PARTES DE PLANTAS 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 

qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 

receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão 

de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  
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CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 

17.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO Nº 7.458, DE 7 DE ABRIL DE 2011 
 

 

Altera o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 

2007, que regulamenta o Imposto sobre 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 

relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 

84, inciso IV, e 153, § 1º, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.143, de 20 de 

outubro de 1966, no Decreto-Lei nº 1.783, de 18 de abril de 1980, e na Lei nº 8.894, de 21 de 

junho de 1994,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O art. 7º do Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

"Art. 7º .............................................................................  

 

I - .....................................................................................  

 a) ...........................................................................  

........................................................................... 

 

2. mutuário pessoa física: 0,0082%;  

  

 b) ............................................................................  

............................................................................  

 

2. mutuário pessoa física: 0,0082% ao dia;  

  

 

II - .......................................................................................  

.............................................................................................  

 b) mutuário pessoa física: 0,0082% ao dia;   

 

III - ......................................................................................  

.............................................................................................  

 b) mutuário pessoa física: 0,0082%;   

 

IV - ................................................................................... 

...........................................................................................  

 b) mutuário pessoa física: 0,0082% ao dia;   

 

V - .....................................................................................  
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 a) ............................................................................  

............................................................................  

 

2. mutuário pessoa física: 0,0082%;  

  

 b) ............................................................................  

............................................................................  

 

2. mutuário pessoa física: 0,0082% ao dia;  

.............................................................................  

  

VII - nas operações de financiamento para aquisição de imóveis não 

residenciais, em que o mutuário seja pessoa física: 0,0082% ao dia. 

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir do dia seguinte à data de sua publicação.  

 

Brasília, 7 de abril de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  
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DECRETO Nº 7.457, DE 6 DE ABRIL DE 2011 

 

Dá nova redação ao inciso XXII do art 15-A do 

Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, que 

regulamenta o Imposto sobre Operações de 

Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários - IOF. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 

84, inciso IV, e 153, § 1º, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.143, de 20 de 

outubro de 1966, no Decreto-Lei nº 1.783, de 18 de abril de 1980, e na Lei nº 8.894, de 21 de 

junho de 1994,  

DECRETA:  

 

Art. 1º O inciso XXII do art 15-A do Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"XXII - nas liquidações de operações de câmbio contratadas a partir de 7 de 

abril de 2011, para ingresso de recursos no País, inclusive por meio de 

operações simultâneas, referente a empréstimo externo, sujeito a registro no 

Banco Central do Brasil, contratado de forma direta ou mediante emissão de 

títulos no mercado internacional com prazo médio mínimo de até setecentos e 

vinte dias: seis por cento." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 6 de abril de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

 


